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S1­TE01  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10580.006643/00­38 
Recurso nº            Voluntário 
Resolução nº  1801­000.239  –  1ª Turma Especial 
Data  9 de julho de 2013 
Assunto  Devolução de Processo ­ Incompetência 
Recorrente  BOM BRASIL ÓLEO DE MAMONA LTDA. 
Recorrida  FAZENDA NACIONAL 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.  

Resolvem  os  membros  do  Colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  declinar  a 
competência de julgamento deste litígio, nos termos do voto da Relatora. 

(assinado digitalmente) 

Ana de Barros Fernandes – Presidente 

(assinado digitalmente) 

Maria de Lourdes Ramirez – Relatora 

 

Participaram  do  presente  julgamento,  os  Conselheiros:  Maria  de  Lourdes 
Ramirez,  Cláudio  Otávio  Melchiades  Xavier,  Carmen  Ferreira  Saraiva,  Sandra  Maria  Dias 
Nunes, Luiz Guilherme de Medeiros Ferreira e Ana de Barros Fernandes 

 

RELATÓRIO. 

Cuida­se de recurso voluntário interposto contra acórdão da 4a. Turma da DRJ 
em  Salvador/BA  que,  por  unanimidade  de  votos,  julgou  improcedente  a  manifestação  de 
inconformidade  apresentada contra ato de não homologação de compensações pleiteadas nos 
autos. 

Pelo Despacho Decisório n°648/2009, a Delegacia da Receita Federal do Brasil 
em  Salvador/BA,  indeferiu  o  direito  de  compensação  de  débitos  declarados  com  direito 
creditório  relativo  a  contribuição  para  o  PIS/PASEP  proveniente  da  Ação  Ordinária 
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 Resolvem os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, declinar a competência de julgamento deste litígio, nos termos do voto da Relatora.
 (assinado digitalmente)
 Ana de Barros Fernandes � Presidente
 (assinado digitalmente)
 Maria de Lourdes Ramirez � Relatora
 
 Participaram do presente julgamento, os Conselheiros: Maria de Lourdes Ramirez, Cláudio Otávio Melchiades Xavier, Carmen Ferreira Saraiva, Sandra Maria Dias Nunes, Luiz Guilherme de Medeiros Ferreira e Ana de Barros Fernandes
 
 Relatório.
 Cuida-se de recurso voluntário interposto contra acórdão da 4a. Turma da DRJ em Salvador/BA que, por unanimidade de votos, julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada contra ato de não homologação de compensações pleiteadas nos autos.
 Pelo Despacho Decisório n°648/2009, a Delegacia da Receita Federal do Brasil em Salvador/BA, indeferiu o direito de compensação de débitos declarados com direito creditório relativo a contribuição para o PIS/PASEP proveniente da Ação Ordinária 1997.33.581-0, na qual se discute o direito ao reconhecimento de indébito de PIS recolhido com base nos Decretos-lei n°2.445 e 2.449, ambos de 1988, uma vez que este mesmo crédito já tinha sido objeto de análise no processo administrativo n°10580.000290/00-17, Despacho Decisório DRF/SDR n°573, de 07/11/2008, para indeferi-lo, em razão da identidade entre os créditos pleiteados nas esferas judicial e administrativa, tendo o contribuinte optado em prosseguir com a execução.
 Na manifestação de inconformidade tempestivamente apresentada a empresa alegou que em virtude da revogação dos efeitos suspensivos relativos aos débitos do PAF ora discutido, com impedimento à emissão de CND, ingressou com medida liminar através do processo n° 2002.33.00.023224-4, na 1a. Vara da Justiça Federal, com objetivo de restaurar a suspensão, tendo sido concedida a segurança, mas cuja medida judicial o órgão de origem insiste em contrariar.
 No voto proferido a Turma Julgadora de 1a. instância indeferiu o pleito e consignou que a partir de janeiro de 2001, passou a ser vedada a compensação de tributo objeto de discussão judicial antes do trânsito em julgado da respectiva ação e os eventuais encontros de contas baseados em ação judicial a partir de então deveriam aguardar o desfecho da lide.
 Explicou que o contribuinte ingressou com o PAF n° 10580.000290/00-17 visando a restituição dos valores do PIS pagos a maior tendo sido indeferido o direito pleiteado mediante o Despacho Decisório DRF/SDR n° 573, de 07/11/2008, uma vez que ficou constatada a identidade entre o crédito nas esferas judicial e administrativa, e que o contribuinte optou em prosseguir com a execução, conforme Laudo Pericial da Primeira Vara da Seção Judiciária do Estado da Bahia, na ação constante dos auto n°1997.33.581-0.
 Nessas condições não poderia, por via obliqua, obter outro provimento jurisdicional, dado o risco de tornar-se detentor de dois títulos executivos, na esfera judicial, a execução, e no processo administrativo, a restituição e compensações a esta vinculada, fato que foi levado em consideração na apreciação do processo n°10580.000290/0d- 17, para indeferi-lo, sendo vedado ao interessado utilizar novamente os créditos para compensação administrativa após ter obtido judicialmente o direito à repetição dos valores pagos a maior.
 Notificada da decisão, em 05/02/2010 (sexta-feira), apresentou a interessada, em 09/03/2010, recurso voluntário, no qual alega que o crédito pleiteado na esfera administrativa difere consideravelmente do crédito pleiteado na ação judicial e que, para evitar possíveis prejuízos futuros, não poderia desistir da ação judicial.
 Discorre a respeito do princípio da irretroatividade da lei, da constitucionalidade e da verdade material para concluir que restaria comprovada a regularidade das compensações efetuadas.
 Ao final, pede pelo provimento do recurso voluntário com a homologação integral das compensações formalizadas.
 É o relatório.
 
 
 
   Voto
 Maria de Lourdes Ramirez � Relatora
 
 O recurso é tempestivo, mas não deve ser conhecido por esta Turma de Julgamento.
 Trata-se de pedido de compensação pelo qual pretende, a recorrente, o reconhecimento de direito creditório a título de pagamento indevido de PIS recolhido com base nos Decretos 2.445 e 2.449, de 1988.
 Em relação à previsão legal para julgar esta matéria, a Portaria MF nº 256, de 22 de junho de 2009, que aprova o Regimento Interno do CARF, dispõe, no Anexo II: 
 Art. 1° Compete aos órgãos julgadores do CARF o julgamento de recursos de ofício e voluntários de decisão de primeira instância, bem como os recursos de natureza especial, que versem sobre tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.
 Parágrafo único. As Seções serão especializadas por matéria, na forma dos arts. 2° a 4° da Seção I.
 Das Seções de Julgamento
 Art. 2° À Primeira Seção cabe processar e julgar recursos de ofício e voluntário de decisão de primeira instância que versem sobre aplicação da legislação de: 
 I - Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ);
 II - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL);
 III - Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), quando se tratar de antecipação do IRPJ;
 IV - demais tributos e o Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), quando procedimentos conexos, decorrentes ou reflexos, assim compreendidos os referentes às exigências que estejam lastreadas em fatos cuja apuração serviu para configurar a prática de infração à legislação pertinente à tributação do IRPJ; 
 ...
 Art. 4° À Terceira Seção cabe processar e julgar recursos de ofício e voluntário de decisão de primeira instância que versem sobre aplicação da legislação de:
 I - Contribuição para o PIS/PASEP e Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS), inclusive as incidentes na importação de bens e serviços;
 ...
 Analisando os mencionados dispositivos verifica-se a ausência de competência desta 1ª Turma Especial da 3ª Câmara da 1ª Seção de Julgamento para exame do Recurso Voluntário.
 Pelo exposto voto por declinar a competência do julgamento do presente recurso para a 3ª Seção, com proposta de retorno dos autos à Secretaria dessa Câmara para as devidas providências.
 
 (assinado digitalmente)
 Maria de Lourdes Ramirez
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1997.33.581­0,  na  qual  se  discute  o  direito  ao  reconhecimento  de  indébito  de  PIS  recolhido 
com base nos Decretos­lei n°2.445 e 2.449, ambos de 1988, uma vez que este mesmo crédito já 
tinha  sido  objeto  de  análise  no  processo  administrativo  n°10580.000290/00­17,  Despacho 
Decisório DRF/SDR n°573, de 07/11/2008, para  indeferi­lo,  em razão da  identidade entre os 
créditos  pleiteados  nas  esferas  judicial  e  administrativa,  tendo  o  contribuinte  optado  em 
prosseguir com a execução. 

Na  manifestação  de  inconformidade  tempestivamente  apresentada  a  empresa 
alegou que em virtude da revogação dos efeitos suspensivos relativos aos débitos do PAF ora 
discutido,  com  impedimento  à  emissão  de  CND,  ingressou  com medida  liminar  através  do 
processo n° 2002.33.00.023224­4, na 1a. Vara da Justiça Federal, com objetivo de restaurar a 
suspensão,  tendo  sido  concedida  a  segurança,  mas  cuja  medida  judicial  o  órgão  de  origem 
insiste em contrariar. 

No  voto  proferido  a  Turma  Julgadora  de  1a.  instância  indeferiu  o  pleito  e 
consignou que a partir de janeiro de 2001, passou a ser vedada a compensação de tributo objeto 
de discussão judicial antes do trânsito em julgado da respectiva ação e os eventuais encontros 
de contas baseados em ação judicial a partir de então deveriam aguardar o desfecho da lide. 

Explicou  que  o  contribuinte  ingressou  com  o  PAF  n°  10580.000290/00­17 
visando a restituição dos valores do PIS pagos a maior tendo sido indeferido o direito pleiteado 
mediante  o  Despacho  Decisório  DRF/SDR  n°  573,  de  07/11/2008,  uma  vez  que  ficou 
constatada  a  identidade  entre  o  crédito  nas  esferas  judicial  e  administrativa,  e  que  o 
contribuinte optou em prosseguir com a execução, conforme Laudo Pericial da Primeira Vara 
da Seção Judiciária do Estado da Bahia, na ação constante dos auto n°1997.33.581­0. 

Nessas  condições  não  poderia,  por  via  obliqua,  obter  outro  provimento 
jurisdicional, dado o risco de tornar­se detentor de dois títulos executivos, na esfera judicial, a 
execução, e no processo administrativo, a restituição e compensações a esta vinculada, fato que 
foi levado em consideração na apreciação do processo n°10580.000290/0d­ 17, para indeferi­
lo,  sendo  vedado  ao  interessado  utilizar  novamente  os  créditos  para  compensação 
administrativa após ter obtido judicialmente o direito à repetição dos valores pagos a maior. 

Notificada da decisão, em 05/02/2010 (sexta­feira), apresentou a interessada, em 
09/03/2010, recurso voluntário, no qual alega que o crédito pleiteado na esfera administrativa 
difere  consideravelmente  do  crédito  pleiteado  na  ação  judicial  e  que,  para  evitar  possíveis 
prejuízos futuros, não poderia desistir da ação judicial. 

Discorre a respeito do princípio da irretroatividade da lei, da constitucionalidade 
e da verdade material para concluir que restaria comprovada a regularidade das compensações 
efetuadas. 

Ao  final,  pede  pelo  provimento  do  recurso  voluntário  com  a  homologação 
integral das compensações formalizadas. 

É o relatório. 
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VOTO 

Maria de Lourdes Ramirez – Relatora 

 

O  recurso  é  tempestivo,  mas  não  deve  ser  conhecido  por  esta  Turma  de 
Julgamento. 

Trata­se  de  pedido  de  compensação  pelo  qual  pretende,  a  recorrente,  o 
reconhecimento de direito creditório a título de pagamento indevido de PIS recolhido com base 
nos Decretos 2.445 e 2.449, de 1988. 

Em relação à previsão legal para julgar esta matéria, a Portaria MF nº 256, de 22 
de junho de 2009, que aprova o Regimento Interno do CARF, dispõe, no Anexo II:  

Art. 1° Compete aos órgãos julgadores do CARF o julgamento de 
recursos de ofício e voluntários de decisão de primeira instância, 
bem  como  os  recursos  de  natureza  especial,  que  versem  sobre 
tributos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do 
Brasil. 

Parágrafo único. As Seções serão especializadas por matéria, na 
forma dos arts. 2° a 4° da Seção I. 

Das Seções de Julgamento 

Art.  2°  À  Primeira  Seção  cabe  processar  e  julgar  recursos  de 
ofício e voluntário de decisão de primeira  instância que versem 
sobre aplicação da legislação de:  

I ­ Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ); 

II ­ Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL); 

III ­ Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), quando se tratar 
de antecipação do IRPJ; 

IV  ­  demais  tributos  e  o  Imposto  de  Renda  Retido  na  Fonte 
(IRRF), quando procedimentos conexos, decorrentes ou reflexos, 
assim  compreendidos  os  referentes  às  exigências  que  estejam 
lastreadas  em  fatos  cuja  apuração  serviu  para  configurar  a 
prática de infração à legislação pertinente à tributação do IRPJ;  

... 

Art.  4°  À  Terceira  Seção  cabe  processar  e  julgar  recursos  de 
ofício e voluntário de decisão de primeira  instância que versem 
sobre aplicação da legislação de: 
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I  ­  Contribuição  para  o  PIS/PASEP  e  Contribuição  para  o 
Financiamento  da  Seguridade  Social  (COFINS),  inclusive  as 
incidentes na importação de bens e serviços; 

... 

Analisando os mencionados dispositivos verifica­se a ausência de competência 
desta  1ª  Turma  Especial  da  3ª  Câmara  da  1ª  Seção  de  Julgamento  para  exame  do  Recurso 
Voluntário. 

Pelo exposto voto por declinar a competência do julgamento do presente recurso 
para a 3ª Seção, com proposta de retorno dos autos à Secretaria dessa Câmara para as devidas 
providências. 

 

(assinado digitalmente) 

Maria de Lourdes Ramirez 
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